
ANTEPROJETO DE N° /2022 

 

 

“Assegura o pagamento do Piso Salarial Nacional no 

âmbito do Município de Santa Luzia aos agentes 

comunitários de saúde e aos agentes de combate a 

endemias e dá outras providências.”. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Luzia aprovou e eu promulgo a seguinte 

resolução: 

Art. 1º- O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, conforme estabelecido no art. 198 da 

Constituição da República. 

Art. 2º- Será assegurado aos agentes comunitários de saúde e aos agentes de combate às 

endemias além do pagamento correspondente ao piso salarial previsto nos art.1° desta lei, 

todas as gratificações, abonos, adicionais, indenizações, bonificações, quinquênios e demais 

vantagens do cargo a fim de valorizar o trabalho desses profissionais. 

Art. 3º - Aos agentes comunitários de saúde e aos agentes de combate às endemias será 

assegurada, em razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, aposentadoria especial 

e, somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade, nos termos da legislação federal. 

Art. 4º - Os efeitos financeiros desta lei serão retroativos à data de vigência da Emenda 

Constitucional n° 120/2022. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
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Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmsantaluzia/autenticidade 
com o identificador 320031003200340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
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JUSTIFICATIVA 

Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias prestam serviços 

relevantíssimos ao Município. A importância desses profissionais ficou ainda mais evidente no 

contexto da pandemia da covid-19. Eles foram essenciais no combate à doença. 

Esses profissionais têm a nobre tarefa de orientar as famílias a cuidar de sua própria saúde e, 

por consequência, contribuem para a preservação da saúde de toda a coletividade. É através 

deles que a população mais carente recebe orientações sobre comportamentos adequados à 

preservação da saúde, bem como informações sobre riscos de doenças e epidemias. 

Com o intuito de garantir uma justa remuneração a esses profissionais, e por entender que é 

fundamental valorizar o trabalho dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 

combate a endemias, apresento o presente anteprojeto de lei. 

 

 

Santa Luzia, 03 de junho de 2022 

 

 

 

 

Luiza Maria Ferreira Pinto 

“Luiza do Hospital” 

Vereadora 

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmsantaluzia/autenticidade 
com o identificador 320031003200340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


